
 

 Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
REQUERIMENTO Nº 148/23  
 
 
CONSIDERANDO que, este Vereador foi procurado por moradores vizinhos à Praça João 
Leite da Silva localizada entre a Avenida Santos Dumont e as Ruas Vitória Bartolomas 
Maschetto e Norberto Corrêa da Silva, no bairro Vila Domingues, os quais solicitaram 
benfeitorias para aquela localidade; 
 
CONSIDERANDO que, as praças têm por objetivo, propiciar às pessoas um local para o lazer, 
qualidade de vida e recreação; e, também é um espaço para sociabilização; inclusive, espaços 
dessa natureza oferecem atividades que culminam em melhor qualidade de vida, além de 
incentivar a prática de esportes pelas crianças e adultos; 
 
CONSIDERANDO que, a referida praça, no bairro Vila Domingues é o principal espaço de 
lazer daquela comunidade, onde se reúnem, diariamente, dezenas de pessoas que passam o dia 
com suas famílias e seus filhos; e 
 
CONSIDERANDO que, este Vereador foi pessoalmente até o local e verificou que a referida 
área pública está bastante prejudicada pela própria ação do tempo; pudemos observar que a praça 
encontra-se com mato alto; a pintura do solo da quadra poliesportiva está precisando de uma 
revitalização; assim como também, se faz necessária a troca de alguns brinquedos que se 
encontram em péssimas condições de uso, sendo de grande importância que seja providenciada 
uma ampla revitalização da praça. 
 
Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se oficie à 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 
a) O Poder Executivo, por meio do setor competente, tem estudos para realizar uma ampla 

revitalização da Praça João Leite da Silva, na Vila Domingues? 
 

b) Há estudos para implantação de um playground, instalação de aparelhos para a academia ao 
ar livre e instalação de bancos de concreto na referida praça? 

 
c) Em caso positivo aos itens “a” e “b”, para quando estaria previsto? 

 
d) Em caso negativo, o que impediria tal revitalização? 

 
e) Em caso negativo ao item “a”, poderia a Administração Municipal, de forma imediata, 

incluir a revitalização da referida praça, no cronograma de serviços? 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 27 de junho de 2023. 
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Vereador 


